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Box Delivery S.A.
CNPJ/ME Nº 26.172.232/0001-10 - NIRE Nº 35.300.560.701

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 15 de fevereiro de 2023
1. Data, hora e local: Em 15 de fevereiro de 2023, às 18:00 horas, na sede social da Box Delivery S.A. (“Companhia”), localizada na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Haddock Lobo, 595, Conjunto 91 - Cerqueira César - CEP: 01414-001. 2. Presença: 
Presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, os Senhores Felipe Criniti, Mário Antônio Fidalgo 
Chady, André Cruz Porto, André Gustavo Ottoni e Renato Floh (Conselheiro suplente do Sr. Rafael Sales Guimarães). 3. Convocação 
e publicação: Em razão da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, fica dispensada as 
formalidades de convocação previstas na legislação vigente. 4. Mesa: Presidente - Felipe Criniti; Secretário - Bruno Souza Lopes Albu-
querque. 5. Ordem do dia: Deliberar sobre (a) Abertura de 02 (duas) filiais, sendo uma no Estado do Ceará e outra no Estado do Pará. 
6. Deliberações: Após discussão a respeito da matéria constante da Ordem do Dia, os Conselheiros presentes, de modo unânime, 
aprovam: (a) A abertura de 02 (duas) filias, localizadas nos seguintes endereços: • Rua João Cordeiro, 3069, Joaquim Távora, Fortaleza 
- CE, CEP: 60110-535; e • Travessa Quintino Bocaiúva, 2301, sala 713, Edifício Rogélio Fernandez Business Center, Batista Campos, 
Belém - PA, CEP: 66045-315. (b) Em virtude da deliberação anterior, o Artigo 2 do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com 
a seguinte redação: “Artigo 2. A Companhia tem sua sede, foro e domicílio na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Haddock Lobo, 
595, conjunto 91, Bairro Cerqueira César, CEP. 01414-001, e filiais nos seguintes endereços: a) Rua João Cordeiro, 3069, Joaquim 
Távora, Fortaleza - CE, CEP: 60110-535; e b) Travessa Quintino Bocaiúva, 2301, sala 713, Edifício Rogélio Fernandez Business Center, 
Batista Campos, Belém - PA, CEP: 66045-315.” 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata, que, lida, 
conferida e achada conforme, foi assinada pelos Conselheiros representando o quórum necessário para as deliberações tomadas. Mesa: 
Presidente: Felipe Criniti; Secretário: Bruno Souza Lopes Albuquerque. Conselheiros: Felipe Criniti, Mário Antônio Fidalgo Chady, André 
Cruz Porto, André Gustavo Ottoni e Renato Floh (Conselheiro suplente do Sr. Rafael Sales Guimarães). [Certificamos que a presente 
ata confere com a original lavrada em livro próprio] São Paulo, 15 de fevereiro de 2023. Mesa: Felipe Criniti - Presidente; Bruno Souza 
Lopes Albuquerque - Secretário; Conselheiros Presentes: Felipe Criniti; André Cruz Porto; Mário Antônio Fidalgo Chady; André Gustavo 
Ottoni; Renato Floh - Conselheiro suplente - do Sr. Rafael Sales Guimarães. Jucesp nº 89.645/23-6 em 02/03/2023. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral. Estatuto Social da Box Delivery S.A - CNPJ/ME N.º 26.172.232/0001-10 - NIRE N.º 35.300.560.701. 
Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1. A Box Delivery S.A (“Companhia”) é uma Sociedade por ações regida 
pelo presente Estatuto Social, pela Lei n.º 6.404, de 15 dezembro de 1976, conforme posteriormente alterada (“Lei das S.A”), e pelas 
disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2. A Companhia tem sua sede, foro e domicílio na Capital do Estado de São Paulo, 
na Rua Haddock Lobo, 595, conjunto 91, Bairro Cerqueira César, CEP 01414-001, e filiais nos seguintes endereços: a) Rua João Cordeiro, 
3069, Joaquim Távora, Fortaleza - CE, CEP: 60110-535; e b) Travessa Quintino Bocaiúva, 2301, sala 713, Edifício Rogélio Fernandez 
Business Center, Batista Campos, Belém - PA, CEP: 66045-315. Artigo 3. A Companhia tem por objeto as atividades de: (i) atividades 
de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; (ii) prestação de serviços de desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador não customizáveis; (iii) tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços 
de hospedagem na internet; (iv) portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; (v) agenciamento de 
cargas, exceto para o transporte marítimo; (vi) serviços de entrega rápida; (vii) atividades de teleatendimento; (viii) transporte de produtos 
farmacêuticos e farmoquímicos, controlados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa; (ix) participações em outras socie-
dades; (x) holdings de instituições não financeiras; (xi) locação de bicicletas; (xii) locação de motocicletas; e (xiii) locação de automóveis 
com condutor, municipal e intermunicipal. Artigo 4. A companhia tem prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital Social e 
das Ações: Artigo 5. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$36.160.941,50 (trinta e 
seis milhões, cento e sessenta mil, novecentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos), dividido em 413.481 (quatrocentas e treze 
mil, quatrocentas e oitenta e uma) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. Parágrafo 1º - A Companhia poderá adquirir suas 
próprias ações, com o objetivo de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria, para posterior alienação. Parágrafo 2º - As ações são nomi-
nativas e a sua propriedade será comprovada pelo registro no livro de Registro de Ações Nominativas. Parágrafo 3º - Fica o Conselho 
de Administração autorizado a, independentemente de reforma estatutária, nos termos do artigo 168 da Lei das S.A., aumentar o capital 
social da Companhia em até 4.176 (quatro mil, cento e setenta e seis) novas ações ordinárias. Dentro do limite do capital autorizado, o 
Conselho de Administração será competente para deliberar sobre a emissão de ações ordinárias decorrentes do exercício de bônus de 
subscrição emitidos pela Companhia. Artigo 6. As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia e 
cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais. Parágrafo Único - As ações não poderão, de forma 
direta ou indireta, ser cedidas, alienadas, transferidas ou dadas em garantias a terceiros, salvo se observados os procedimentos esta-
belecidos em Acordo de Acionistas, arquivado na sede da Companhia. Artigo 7. As emissões de ações, bônus de subscrição e debên-
tures simples ou conversíveis em ações, deverão ser aprovadas pela Assembleia Geral. Parágrafo Único - É vedada a emissão de partes 
beneficiárias pela Companhia. Artigo 8. Qualquer direito de preferência dos acionistas para subscrição dos aumentos de capital da 
companhia deverá observar a legislação aplicável e o Acordo de Acionista vigente. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 9. A 
Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social, para a discussão, 
votação e aprovação das matérias prevista no artigo 132 da Lei das S.A., e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o 
exigirem. Parágrafo 1º - A Assembleia Geral será convocada, instalada e funcionará em observância às disposições legais aplicáveis a 
este Estatuto Social. A convocação de uma Assembleia Geral compete ao Conselho de Administração, a pedido de qualquer acionista 
(ou grupo de acionista) que detenha, no mínimo 10% (dez por cento) do capital social total e votante da Companhia, mediante anúncio 
publicado por 3 (três) vezes, nos termos do artigo 124 da Lei das S/A, e a sua entrega a cada acionista com 8 (oito) dias de antecedên-
cia à data agendada para sua realização, por meio de correio eletrônico (e-mail), ou de correspondência, com aviso de recebimento. A 
convocação deverá conter o local, a data e a hora, bem como lista detalhada das matérias constantes da ordem do dia da respectiva 
Assembleia (não sendo permitidas referências genéricas na ordem do dia como, exemplificativamente, “outros assuntos de interesse”), 
acompanhada de todos os documentos necessários, apropriados ou convenientes para discussão e deliberação na respectiva Assembleia. 
A publicação da convocação será dispensada se todos os Acionista comparecerem à Assembleia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei 
das S.A. Parágrafo 2º - As Assembleias serão instaladas em primeira convocação, com a presença de acionista representando pelo 
menos a maioria do capital social da Companhia, exceto na hipótese em que a ordem do dia da Assembleia incluir qualquer das matérias 
estabelecidas no Artigo 12, caso em que a Assembleia somente será considerada como validamente instalada, em primeira convocação, 
mediante a presença de representantes dos respectivos acionistas com direito a veto, nos termos previstos no Acordo de Acionistas, e 
em segunda convocação, com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência, com qualquer número de acionistas, observadas, em ambos 
os casos, as exceções e exigências prevista no Acordo de Acionista. Nenhuma deliberação poderá ser tomada em uma Assembleia 
instalada em segunda convocação que não tenha sido listada na ordem do dia para a primeira convocação da respectiva Assembleia 
Parágrafo 3º - As Assembleias serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração da Companhia, ou, no seu impedimento, 
(a) por qualquer outro membro do Conselho de Administração indicado pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na ausência 
de indicação, qualquer outro membro do Conselho de Administração que esteja presente na respectiva Assembleia Geral e, (b) caso 
mais de um membro do Conselho de Administração esteja presente, pelo membro escolhido pelo voto dos acionistas que representem 
a maioria do capital social total e votante presente à Assembleia Geral, ou, (c) na ausência de membros do Conselho de Administração 
na respectiva Assembleia Geral, por Acionista ou representante de Acionista que represente a maioria do capital social total e votante 
presente à Assembleia Geral. Ao Presidente da Assembleia Geral caberá a escolha de um ou mais secretários. Parágrafo 4º - Será 
considerado presente à Assembleia o acionista que possa dela participar por quaisquer meios admitidos pela legislação aplicável, bem 
como por meio de teleconferência, videoconferência ou meio análogo de comunicação remota em tempo real, e tal participação será 
considerada presença pessoal nas Assembleias devendo, o acionista, todavia, confirmar seu voto por meio de declaração por escrito 
que deverá ser entregue por e-mail ao Presidente da respectiva Assembleia Geral imediatamente após o seu término. Uma vez recebida 
a declaração enviada por determinado acionista por e-mail, o Presidente da respectiva Assembleia Geral ficará investido de plenos 
poderes para assinar a ata da reunião em nome do Acionista. Parágrafo 5º - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as 
exceções previstas em lei, no acordo de Acionistas e nos Artigos 11 e 12, abaixo, serão tomadas pelo voto favorável da maioria simples 
dos acionistas detentores das ações com direito a voto, não se computando os votos em branco. Parágrafo 6º - O Presidente da Assem-
bleia Geral deverá observar e fazer cumprir as disposições do Acordo de Acionista arquivado na sede social, não permitindo que se 
computem os votos proferidos em contrariedade com o conteúdo de tal acordo. Artigo 10. Compete privativamente a Assembleia Geral, 
além das atribuições conferidas em lei, deliberar acerca das seguintes matérias, observado o previsto nos Artigos 11 e 12, abaixo, e no 
Acordo de Acionista: (i) Reformar este Estatuto Social; (ii) Eleger ou destituir, a qualquer tempo, os membros do Conselho Fiscal (se, e 
quando, houver) e do Conselho de Administração da Companhia; (iii) Tornar, anualmente, as contas dos diretores e deliberar sobre as 
demonstrações financeiras por eles apresentadas; (iv) Autorizar o aumento de capital, a emissão de ações, bônus de subscrição, debên-
tures e/ou debêntures conversíveis em ações, bem como reduzir o capital social; (v) Deliberar sobre a avaliação de bens com que os 
acionistas concorrerem para a formação do capital social; (vi) Deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação e cisão da Companhia, 
sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; (vii) Autorizar os administradores a confessar falência 
e pedir recuperação judicial ou extrajudicial; (viii) Autorizar a celebração de qualquer modalidade de acordo de associação pela Compa-
nhia, bem como a participação da Companhia em grupo de sociedades (artigos 265 a 277 da Lei das S.A.) ou em consórcio de socie-
dades (artigos 278 e 279 da Lei das S.A.); e (ix) Participação direta ou indireta da companhia em qualquer forma de reorganização 
societária, incluindo, mas não se limitando a, operações de cisão, fusão e/ou incorporação, de ações e/ou de sociedades, ou a partici-
pação da Companhia em grupo de sociedades. Artigo 11. As seguintes matérias, de competência da Assembleia Geral, dependem de 
aprovação de acionista titulares de, pelos menos, 65% (sessenta e cinco por cento) das ações com direito a voto de emissão da Com-
panhia, pelo prazo e observadas as exceções previstas no Acordo de Acionistas: (i) Abertura de capital da Companhia, mediante 
obtenção de registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários; (ii) Recompra, amortizações e resgate de ações 
de emissão da Companhia em valor igual ou superior ao equivalente a 3% (três por cento) do capital social da Companhia; (iii) Suspen-
são do exercício dos direitos dos acionistas nas hipóteses legais; (iv) Alteração das preferências, vantagens e condições de resgate ou 
amortização de uma ou mais classe de ações, conforme aplicável; (v) Escolha e/ou alteração do auditor independente da Companhia; 
(vi) Oneração de ações da Companhia, exceto nas hipóteses permitidas no Acordo de acionistas; (vii) Remuneração global dos admi-
nistradores da Companhia; e (viii) Aprovação de Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia com outorga de participações 
totais no percentual de 1,5% (um virgula cinco por cento) a 5% (cinco por cento) do capital social da Companhia, e suas eventuais 
modificações. Artigo 12. As seguintes matérias, de competência da Assembleia Geral, estão sujeitas vetos de acionistas determinados, 
e conforme previsto, no Acordo de Acionistas: (i) Autorização de aumento ou redução de capital, emissão de ações, bônus de subscrição, 
debêntures ou debêntures conversíveis em ações, criação de novas classes de ações e conversão de classe de ações, exceto em caso 
de aumento de capital em valuation igual ou a superior ao Valor de Referência (conforme determinado no Acordo de Acionistas); (ii) 
Transformação, fusão, incorporação e cisão da Companhia; (iii) Modificações do Estatuto Social da Companhia que deliberam (a) alte-
ração de objeto social da Companhia; (b) alteração aos órgãos de administração da Companhia (incluindo sua composição); (c) alteração 
que conflitem e/ou afetem os termos deste Estatuto Social ou do Acordo de Acionistas; (d) criação e emissão de ações preferenciais, 
desde que em valuation igual ou inferior ao Valor de Referência (conforme determinado no Acordo de Acionistas); ou (e) alteração nas 
preferências, vantagens e/ou condições de resgate das ações da Companhia; (iv) Celebração de acordo de associação pela Companhia, 
e a participação da Companhia em grupo ou consórcio de sociedades; (v) Realização de quaisquer negócios jurídicos fora do curso 
normal dos negócios da Companhia ou que extrapolem o seu objeto social (vi) Escolha e/ou alteração do auditor independente da 
Companhia, exceto no caso de mudança para uma Big 4 (Ernst & Young, KPMG, PWC e Deloitte), BDO ou Grant Thornton; (vii) Autori-
zação para que os administradores da Companhia entrem com pedido de recuperação judicial, extrajudicial ou falência; (viii) Dissolução 
e liquidação da Companhia; (ix) Alterações na política de distribuição de dividendos, retenção de lucros ou dividendos da companhia; e 
(x) Aprovação de Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia com outorga de participações totais em percentual superior a 
5% (cinco por cento) do capital social da Companhia, e suas eventuais modificações. Artigo 13. A remuneração dos membros da admi-
nistração da Companhia será determinada pela Assembleia Geral, observados os termos do Acordo de Acionista que irá fixá-la em 
montante global, anual ou mensal, obedecido o disposto no caput do artigo 152 da Lei das S.A. Capítulo IV - Da Administração: Artigo 
14. A companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, órgãos que terão as atribuições conferidas 
por lei, pelo Acordo de Acionistas e pelo presente Estatuto Social. Parágrafo 1º - Os membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria serão investidos em seus respectivos cargos mediante a assinatura dos termos de posse lavrados no livro mantido pela Com-
panhia para esse fim e permanecerão em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. Parágrafo 2º - A Assembleia Geral 
de acionistas deverá estabelecer a remuneração global dos administradores da Companhia, observados os do Acordo de Acionistas, 
sendo atribuída conforme deliberação do Conselho de Administração. Seção I - Conselho de Administração: Artigo 15. O Conselho 
de administração será composto por 5 (cinco) membros e suplentes em igual número, eleitos pela Assembleia Geral de acionista, e por 
esta destituíveis a qualquer tempo, observados os termos do Acordo de Acionistas, para um mandato de 2 (dois) anos ou até que o 
respectivo sucessor seja nomeado pelo acionista que nomeou o membro a ser sucedido, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 1º - A 
Assembleia Geral nomeará e elegerá os Conselheiros na forma prevista no Acordo de Acionista, incluindo a nomeação e eleição do 
Presidente do Conselho de Administração. Parágrafo 2º - Em caso de vacância do cargo de Conselheiro, caberá ao Conselho de Admi-
nistração escolher o substituto, observado o previsto no Acordo de Acionista, que servirá até a próxima Assembleia Geral. Parágrafo 3º 
- Os membros do Conselho de Administração devem ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, salvo dispensa expressa, prévia e 
por escrito da Assembleia Geral, aquele que: (i) ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes da Companhia; 
ou (ii) tiver ou representar interesse conflitante com a Companhia. Não poderá ser exercido o direito de voto pelo membro do Conselho 
de Administração caso se configurem, supervenientemente, os mesmos fatores de impedimento. Parágrafo 4º - Os membros do Conse-
lho de Administração não poderão ter acesso a informações ou participar de reuniões de Conselho de Administração relacionadas a 
assuntos sobre os quais tenha ou represente interesse conflitante com a Companhia, ficando expressamente vedado o exercício do seu 
direito de voto. Artigo 16. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada ano, nos 04 (quatro) primeiros meses 
subsequentes ao encerramento de cada exercício social, e extraordinariamente, sempre que necessário e quando convocado por 
qualquer um dos membros do Conselho de Administração mediante a entrega de uma convocação a cada Conselheiro com 8 (oito) dias 
de antecedência a data agendada para sua realização, por meio de correio eletrônico (e-mail), ou de correspondência, com aviso de 
recebimento, salvo em caso de urgência, quando a convocação, devidamente justificada, será feita com 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência à reunião. A convocação deverá conter o local, a data e a hora, bem como a pauta dos assuntos a serem tratados e 
qualquer documentação adicional necessária ao conhecimento e análise das deliberações objeto da reunião do Conselho de Adminis-
tração. Parágrafo 1º - As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas em primeira convocação, com a presença da maioria 
dos Conselheiros, exceto caso a ordem do dia da reunião do Conselho de Administração disponha sobre qualquer das matérias esta-
belecidas nos artigos 19 e 20 abaixo, para as quais o quórum de instalação em primeira convocação deverá contar, necessariamente 
com a presença do Conselheiro indicado pelo acionista previsto no Acordo de Acionistas, e em segunda convocação, com qualquer 
número de Conselheiros, observadas, em ambos os casos, as exceções e exigências previstas no Acordo de Acionistas. Nenhuma 
deliberação poderá ser tomada em uma reunião do Conselho de Administração instalada em segunda convocação que não tenha sido 
listada na ordem do dia para a primeira convocação da respectiva reunião do Conselho de Administração. Parágrafo 2º - Independente-
mente das formalidades de convocação previstas nos parágrafos anteriores, será considerada regular a reunião a que comparecerem 
todos os membros do Conselho de Administração. Parágrafo 3º - Será considerado presente as reuniões do Conselho de Administração 
o Conselheiro que: (i) Nomear outro Conselheiro como seu procurador para votar em tal reunião, desde que a respectiva procuração seja 
entregue ao Presidente do Conselho de Administração ou ao Presidente da respectiva reunião antes da sua instalação; (ii) Enviar seu 
voto por escrito ao Presidente do Conselho de Administração ou ao Presidente da respectiva reunião antes da sua instalação, via correio 
eletrônico (e-mail) com a confirmação de recebimento, carta registrada ou carta entregue em mãos; ou (iii) Participar das reuniões do 
Conselho de Administração por meio de vídeo conferência ou conferência telefônica, desde que envie seu voto por escrito via correio 
eletrônico (e-mail), carta registrada ou carta entregue em mãos ao presidente da respectiva reunião antes do seu encerramento e da 
lavratura e assinatura da respectiva ata. Artigo 17. A Reunião do Conselho de Administração deliberará validamente pelo voto favorável 
de 3 (três) de seus 5 (cinco) membros, exceto quando de outra forma previsto neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas. Parágrafo 

Único - Em caso de empate, fica a deliberação prejudicada, cabendo ao Presidente do Conselho de Administração, com seu voto de 
qualidade, dirimir o impasse. Persistindo o empate, a matéria será submetida à deliberação de Assembleia Geral. Artigo 18. Compete ao 
Conselho de Administração deliberar acerca das seguintes matérias relativamente à Companhia, sem prejuízo de outras definidas por 
lei e observado o disposto no Acordo de Acionistas e nos Artigos 19 e 20, abaixo: (i) Eleger e destituir os diretores e fixar suas atribuições; 
(ii) Realizar o rateio da remuneração dos administradores, observada a remuneração global, estabelecidas pela Assembleia Geral e fixar 
as gratificações de Conselheiros, Diretores e funcionários, quando entender de concedê-las; (iii) Fixar a orientação geral dos negócios 
da Companhia; (iv) Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, as atas, livros e papéis da Companhia, solicitando 
informações sobre contratos celebrados, ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos; (v) Convocar Assembleia Geral, sempre 
que necessário ou exigido por lei e nos termos deste Estatuto Social e do Acordo de Acionistas; (vi) Manifestar-se sobre o relatório da 
administração e as contas apresentadas pela Diretoria e demonstrações financeiras anuais e/ou intermediárias e propor a destinação 
do lucro líquido de cada exercício; (vii) A celebração, rescisão ou alteração de qualquer contrato, acordo ou outros instrumentos, pela 
Companhia, ou quaisquer outras assunções de obrigações, em uma única operação ou em uma série de operações relacionadas, que 
envolva (a) montantes superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), salvo se tais operações estiverem previstas no Orçamento 
Anual; (b) qualquer previsão de exclusividade da ou para a Companhia; ou (c) prazo igual ou superior a dois anos; (viii) Qualquer paga-
mento ou incidência de quaisquer custos ou despesas, operacionais ou outras, pela Companhia, em uma única operação ou em uma 
série de operações relacionadas, que envolva montantes superiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), salvo se tais operações esti-
verem previstas no Orçamento Anual; (ix) Qualquer início, término, acordo, confissão, transação, desistência ou renúncia relacionado a 
qualquer ação, processo, arbitragem e qualquer outro procedimento administrativo ou judicial em nome da Companha, quando: (a) o 
montante envolvido ou potencialmente em risco seja superior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais); ou (b) houver admissão de culpa pela 
Companhia; ou (c) envolver assunto estratégico da Companhia, inclusive aqueles referentes a sua propriedade intelectual, fundo de 
comércio e relativos à concorrência; (x) Ressalvado o disposto na alínea (ix) acima, renúncia a qualquer direito da Companhia ou libe-
ração de qualquer obrigação devida por terceiros à Companhia, independentemente do valor; (xi) Transferência direta ou indireta, venda, 
alienação, doação ou qualquer outra forma de disposição, ou criação de penhor, ônus ou gravames sobre quaisquer dos ativos da 
Companhia, em uma única operação ou em uma série de operações relacionadas, em valor inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), salvo de tais operações estiverem no Orçamento Anual; (xii) A aprovação de remuneração, benefícios e/ou quaisquer políticas de 
recursos humanos da Companhia; (xiii) Outorga de ações a funcionários e executivos da Companhia, conforme planos de opção de 
compra de ações e plano de outorga de ações aprovados pela Assembleia Geral ou pelo próprio Conselho de Administração da Com-
panhia; (xiv) Aprovação das demonstrações financeiras da Companhia mensais, semestrais ou com outra periodicidade que não seja 
anual, e distribuição de dividendos intercalares ou intermediários, bem como juros sobre o capital próprio, com base em tais demonstra-
ções financeiras; (xv) Alienação ou oneração, a qualquer titulo, de bens e/ou direitos do ativo da Companhia que envolvam valores acima 
de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), em uma operação isolada ou numa serie de operações relacionadas ao longo de 12 (doze) 
meses, ou que tratem de propriedade intelectual da Companhia, que não esteja prevista no Orçamento Anual da Companhia; (xvi) 
Aprovação das políticas corporativas da Companhia, tais como aquelas relativas a pessoal e caixa; (xvii) Constituição de qualquer 
sociedade na qual a Companhia tenha participação societária, bem como a aquisição, subscrição, oneração, investimentos, desinvesti-
mento ou alienação de participações societárias direta ou indiretamente detidas pela Companhia ou suas subsidiárias em outras 
sociedades, no Brasil ou no exterior, bem como quaisquer outras deliberações ou envolvam qualquer sociedade na qual a Companhia 
tenha participação societária; e (xviii) Celebração de qualquer contrato entre a Companhia e quaisquer de seus acionistas, diretores 
estatutários, membros do Conselho de Administração, Administradores ou empregados, e/ou quaisquer familiares até o 3º grau, e/ou 
sociedades controladas, controladoras ou sob controle comum de qualquer deles, direta ou indiretamente. Artigo 19. As seguintes 
matérias relativamente à Companhia, sem prejuízo de outras definidas por lei, são de competência do Conselho de Administração e 
dependem de aprovação de, pelo menos, 4 (quatro) Conselheiros, observado o previsto no Acordo de Acionistas e neste Estatuto Social: 
(i) Aprovação do Orçamento Anual da Companhia; (ii) Aprovação e qualquer modificação do plano de negócios da Companhia, que 
deverá ser revisto anualmente; (iii) a celebração, rescisão ou alteração de qualquer contrato, acordo ou outros instrumentos pela Com-
panhia, ou quaisquer outras assunções de obrigações, em valor igual ou superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), desde que 
acarretem na assunção de obrigações de exclusividade pela Companhia; (iv) transferência direta ou indireta, venda, alienação, doação 
ou qualquer outra forma de disposição, ou criação de penhor, ônus ou gravames sobre ativos da Companhia, em valor igual ou superior 
a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); (v) celebração, rescisão ou alteração de associações, parcerias e quaisquer negócios jurídicos 
que possam representar risco de reputação, fraude ou crédito à Companhia. (vi) Aprovação de Plano de Opção de Compra de Ações, 
conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia, com outorga de participações em patamar superior aos seguintes percentu-
ais do capital social da Companhia (a) 1,5% (um virgula cinco por cento) se ao Felipe; (b) 1,0% (um por cento) se a qualquer colaborador 
da Companhia; e, em ambos os casos, suas eventuais modificações; e (vii) Constituição de quaisquer modalidades de garantias a Ter-
ceiros, conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia, em operações em benefício da Companhia. Parágrafo 1º - A Compa-
nhia terá um orçamento anual, aprovado anualmente, o qual refletirá o plano de negócios e descreverá, de forma consolidada e detalhada 
a previsão das receitas e despesas operacionais, os custos e investimentos, o fluxo de caixa, o montante a ser destinado às reservas, 
pagamentos de dividendos ou juros sobre o capital próprio, as inversões de recursos, próprios ou de terceiros, e demais itens que a 
administração da Companhia considerar necessários para cada exercício social (“Orçamento Anual”). Parágrafo 2º - Caso um novo 
Orçamento Anual para um determinado exercício fiscal não seja aprovado até 15 de dezembro do exercício social anterior e enquanto 
estiver pendente de aprovação o novo Orçamento Anual, o Orçamento Anual já aprovado para o exercício social anterior continuará a 
viger, com seus valores sendo corrigidos pelo CDI. Artigo 20. As seguintes matérias relativamente à Companhia e de competência do 
Conselho de Administração, estão sujeitas a veto por acionistas, conforme identificados no Acordo de Acionistas: (i) Quaisquer modifi-
cações no Orçamento Anual da Companhia que representem alteração igual ou superior a 20% (vinte por cento) do Orçamento Anual 
da companhia aprovado para o referido exercício; (ii) a celebração, rescisão ou alteração de qualquer contrato, acordo ou outros instru-
mentos pela Companhia, ou quaisquer outras assunções de obrigações, em valor igual ou superior a 20% (vinte por cento) do Orçamento 
Anual da Companhia; (iii) contratação e/ou assunção de quaisquer dívidas pela Companhia, que resultem em uma dívida líquida conso-
lidada da Companhia: (a) referente ao ano de 2021, igual ou superior ao que for maior entre: (x) 17% (dezessete por cento) do faturamento 
bruto da Companhia nos 12 (doze) meses anteriores à apuração; ou (z) R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (b) referente ao ano 
de 2022, 15% (quinze por cento) do faturamento bruto da Companhia nos 12 (doze) meses do ano de 2021; (c) referente ao ano de 2023, 
12,5% (doze virgula cinco por cento) do faturamento bruto da Companhia nos 12 (doze) meses do ano de 2022; e (d) referente aos anos 
de 2024 e posteriores, 10% (dez por cento) do faturamento bruto da Companhia nos 12 (doze) meses do ano de 2023 ou do ano anterior; 
(iv) modificação das políticas, práticas ou princípios contábeis da Companhia, ressalvadas aquelas exigidas pelas Leis aplicáveis ou 
pelos Princípios Contábeis Brasileiros, conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia; (v) constituição de sociedade na qual 
a Companhia tenha participação societária, bem como aquisição, subscrição, oneração, investimento, desinvestimento ou alienação de 
participação societária direta ou indiretamente detida pela Companhia em outras sociedades; (vi) remuneração da Diretoria e sua alo-
cação; (vii) pagamento de indenizações, perdão de dívidas ou qualquer desoneração de obrigações de Terceiros, em valor superior de 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), exceto se decorrentes do estrito cumprimento de decisão judicial transitada em julgado; (viii) 
prática de atos gratuitos, concessão de garantias, aval a obrigações de terceiros ou assunção de obrigações para exclusivo benefício de 
Terceiros; e (ix) eleição, substituição ou destituição do Diretor Financeiro. Seção II - Diretoria: Artigo 21. A Diretoria é composto por, no 
mínimo, 2 (dois) e no máximo 5 (cinco) Diretores, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Financeiro e 3 (três) Diretores sem 
designação específica. Parágrafo 1º - O mandato dos Diretores terá duração de 2 (dois) anos, permitida a reeleição, ficando os Diretores 
dispensados de prestar caução em garantia de seus mandatos. Parágrafo 2º - Os Diretores são investidos em seus cargos mediante 
assinatura do termo de posse no livro correspondente e permanecem no exercício de suas funções até a eleição e posse de seus 
substitutos, podendo ser reeleitos ou destituídos a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, observadas as exceções previstas 
no Acordo de Acionistas. Parágrafo 3º - No caso de vaga em decorrência de renúncia ou incapacidade permanente de qualquer Diretor, 
o conselho de Administração deverá ser convocado para indicar Diretor substituto, que permanecerá no cargo pelo prazo de gestão 
remanescente do diretor substituído. Parágrafo 4º - Nos termos do Parágrafo 1º do artigo 143 da Lei S.A., até 1/3 (um terço) dos membros 
do Conselho de Administração poderão ser eleitos para cargo da Diretoria. Artigo 22 - A representação da Companhia, em juízo ou fora 
dele, ativa ou passivamente, perante terceiros e repartições públicas federais, estaduais ou municipais, bem como a prática de todos os 
atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais da Companhia, respeitados os limites previstos em lei, neste 
Estatuto Social ou estabelecidos por deliberação da Assembleia Geral, competirá a (i) a quaisquer 2(dois) Diretores agindo em conjunto, 
ou (ii) a qualquer Diretor agindo em conjunto com 1 (um) bastante procurador, ou por (iii) 2 (dois) bastantes procuradores agindo em 
conjunto, com poderes específicos. Parágrafo 1º - As procurações serão outorgadas pela Companhia, representada por 2 (dois) Direto-
res, agindo em conjunto. As procurações outorgadas em nome da Companhia deverão especificar os poderes conferidos e ter um prazo 
máximo de validade de 2 (dois) anos, exceto para as procurações outorgadas a advogados para fins judiciais e administrativos, as quais 
poderão ter prazo superior ou indeterminado e prever o seu substabelecimento. Parágrafo 2º - Na ausência de determinação de período 
de validade nas procurações outorgadas pela Companhia, presumir-se-á que as mesmas foram outorgadas pelo prazo de 1 (um) ano. 
Artigo 23. Compete especificamente ao Diretor Presidente: (i) Planejar, coordenar, dirigir e administrar todas as atividades da Companhia, 
exercendo as funções executivas e decisórias; (ii) Exercer a supervisão geral de todos os negócios da Companhia, coordenando e 
orientado suas atividades; (iii) Atribuir aos Diretores sem designação específica funções e atribuições não especificadas neste Estatuto 
Social, bem como dirigir, coordenar e supervisionar suas atividades; (iv) Elaborar e submeter à Assembleia Geral, a cada ano, o Orçamento 
Anual, acompanhando e zelando por sua execução e observância; e (v) Coordenar os trabalhos de preparação das demonstrações 
financeiras e o relatório anual da administração da Companhia. Artigo 24. Compete ao Diretor Financeiro e Diretores sem designação 
específica, (i) zelarem pela observância da legislação aplicável e deste Estatuto Social; (ii) coordenarem o andamento das atividades 
normais da Companhia, incluindo a implementação das diretrizes e o cumprimento das deliberações tomadas em Assembleias Gerais. 
Seção III - Do Conselho Fiscal: Artigo 25. O Conselho Fiscal da Companhia será composto, quando instalado, de 3(três) a 5 (cinco) 
membros e terá as atribuições estabelecidas em lei. Parágrafo 1º - O Conselho Fiscal é órgão de caráter não permanente, somente 
sendo instalado em Assembleia Geral mediante convocação dos acionistas, de acordo com as disposições legais. Parágrafo 2º - Os 
membros do Conselho Fiscal receberão os honorários fixados pela Assembleia Geral que os eleger. Parágrafo 3º - O Conselho Fiscal 
poderá reunir-se sempre que necessário mediante convocação de qualquer de seus membros, lavrando-se em ata suas deliberações. 
Capítulo V - Do Exercício Social e Demonstrações Financeiras: Artigo 26. O exercício social iniciar-se-á em 1º de janeiro e terminará 
no dia 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas na legislação aplicável. Parágrafo 
1º - Ao fim de cada exercício social, a administração fará elaborar, com observância dos preceitos legais pertinentes, as seguintes 
demonstrações financeiras, sem prejuízo de outras demonstrações exigidas por Lei: (i) Balanço patrimonial; (ii) Demonstração de lucros 
ou prejuízos acumulados; (iii) Demonstração do resultado do exercício; e (iv) Demonstração dos fluxos de caixa. Parágrafo 2º - As 
demonstrações financeiras anuais da Companhia deverão ser auditadas por auditores independentes devidamente registrados na 
Comissão de Valores Mobiliários. Parágrafo 3º - Fará parte das demonstrações financeiras do exercício a proposta da Administração 
sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, em observância do disposto neste Estatuto Social e na legislação aplicável. Parágrafo 4º 
- A Administração poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores, e distribuir dividendos ou constituir reservas com base 
nos mesmos, observadas as disposições e limitações legais aplicáveis ad referendum da Assembleia Geral. Artigo 27. O lucro líquido do 
exercício terá obrigatoriamente a seguinte destinação: (i) 5% (cinco por cento) para a formação da reserva legal, até atingir 20% (vinte 
por cento) do capital social da Companhia ou 30% (trinta por cento) do saldo dessa reserva, acrescido do montante das reservas de 
capital de que trata o § 1º do artigo 182 da Lei das S.A.; (ii) Constituição de reserva para contingências, se proposto pela Administração 
e aprovado pela Assembleia Geral; (iii) Uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser retida, nos termos do artigo 
196 da Lei das S.A., com base no Orçamento Anual previamente aprovado pela Assembleia Geral; (iv) A importância não superior a 70% 
(setenta por cento) do lucro líquido ajustado será destinada à constituição de Reserva de Investimentos, com a finalidade de financiar a 
expansão das atividades da Companhia, participação em consórcios ou outras formas de associação para a realização do seu objeto 
social, até seu saldo atingir 2 (duas) vezes o valor do capital social da Companhia; (v) A parcela correspondente a, no mínimo 20% (vinte 
por cento) do lucro líquido, calculado sobre o saldo obtido com as deduções e acréscimos previstos no artigo 202, incisos II e III, da Lei 
das S.A., será distribuída aos acionistas como dividendo obrigatório; e (vi) A destinação de eventual saldo remanescente do lucro líquido 
será objeto de deliberação pela Assembleia Geral, ouvida a proposta da Diretoria e respeitadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo 
Único - A Assembleia Geral pode, desde que não haja oposição de qualquer acionista presente, deliberar a distribuição de dividendo 
inferior ao obrigatório, ou a retenção de todo o lucro líquido do exercício, nos termos do artigo 202, § 3º da Lei das S.A. Artigo 28. A 
Diretoria poderá deliberar o pagamento de juros sobre o capital próprio, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária que apreciar as 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social em que tais juros foram pagos ou creditados, sendo que os valores correspon-
dentes aos juros sobre capital próprio poderão ser imputados ao dividendo obrigatório. Capítulo VI - Da Prática de Atos Ultra Vires: 
Artigo 29. É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer acionista, administrador, procurador ou 
funcionário da Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhos ao objeto social, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. Capítulo VII - Da Resolução de Confli-
tos: Artigo 30. Este Estatuto Social será regido e interpretado de acordo com as Leis da República Federativa do Brasil. Artigo 31. Fica 
eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer conflitos decorrentes da interpretação do 
presente Estatuto Social, prevalecendo a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou que se torne. Capítulo VIII - Da Transforma-
ção, Fusão, Incorporação e Cisão: Artigo 32. Por determinação da Assembleia Geral, respeitando o quórum legal cabível e previsto 
neste Estatuto Social, a Companhia poderá sofrer transformação, fusão, incorporação ou cisão, independentemente de dissolução ou 
liquidação, assegurando o direito de retirada aos acionistas dissidentes. Capítulo IX - Da Dissolução, Liquidação, Extinção, Retirada, 
Incapacidade, Interdição ou Falecimento de Acionista Pessoa Física. Artigo 33. A Companhia será dissolvida, liquidada e extinta 
nos casos previstos em lei, os quais se processarão de acordo com o estabelecido na Lei das S.A. ou por sua própria determinação, em 
Assembleia Geral, que compareçam e deliberem os acionistas nesse sentido. Parágrafo 1º - A Assembleia Geral que deliberar pela 
dissolução, liquidação e extinção da Companhia estabelecerá o modo de liquidação da Companhia. Parágrafo 2º - A retirada, incapacidade, 
interdição ou falecimento de qualquer acionista pessoa física não resultará na dissolução e liquidação da Companhia. Os herdeiros e/ou 
sucessores do acionista incapaz, interditado ou falecido serão admitidos ao convívio social desde que expressem sua concordância com 
os termos deste Estatuto Social e com o Acordo de Acionistas depositado na sede da Companhia. Parágrafo 3º - Caso não concordem 
com o termos do Estatuto Social ou do Acordo de Acionistas, os herdeiros e/ou sucessores do acionista incapaz, interditado ou falecido 
não ingressarão ao convívio social e receberão da Companhia o valor da participação do acionista incapaz, interditado ou falecido, a ser 
calculado da seguinte forma: divisão do valor do patrimônio líquido da Companhia pelo número total de ações existentes na Companhia, 
multiplicando-se o resultado pelo número de ações do acionista incapaz, interditado ou falecido. Para os fins do cálculo aqui referido, 
será levantado balanço patrimonial da Companhia do mês anterior à declaração de incapacidade, interdição ou falecimento do sócio. 
Parágrafo 4º - O valor previsto no Parágrafo 2º deste Artigo 33 do Estatuto Social será pago pela Companhia aos herdeiros e/ou suces-
sores do sócio incapaz, interditado ou falecido em dinheiro em até 6(seis) parcelas trimestrais, sendo a primeira devido dentro de 90 
(noventa) dias contados da decisão de os herdeiros não ingressarem no convívio social. Capítulo X - Acordo de Acionistas: Artigo 34. 
A Companhia observará e zelará pela observância do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, sendo expressamente 
vedado aos integrantes da mesa de qualquer Assembleia Geral acatar qualquer voto de qualquer acionista que for proferido em desacordo 
com as disposições do Acordo de Acionistas. É também expressamente vedado à Companhia e aos administradores aceitar, reconhecer 
ou registrar, nos livros societários da Companhia, qualquer transferência ou oneração de ações e/ou qualquer cessão de qualquer direito 
de preferência para a subscrição de ações ou de outros valores mobiliários em desacordo com as disposições de qualquer de tais 
acordos de acionistas. Parágrafo Único - A Companhia obriga-se a disponibilizar para os acionistas os contratos com partes relacionadas, 
acordo de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos de valores mobiliários de emissão da Companhia. 
Capítulo XI - Das Disposições Gerais: Artigo 35. Os casos omissos ou duvidosos deste Estatuto Social serão resolvidos pela Assem-
bleia Geral, a eles aplicando-se as disposições legais vigentes. Artigo 36. O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação 
pela Assembleia Geral.

Empreendedorismo 
feminino no ramo 
alimentício: elas 
se reinventaram 

e aderiram à 
tecnologia para 

ampliar os negócios 
Com parceria de fer-

ramentas como a Trela, 
mulheres contam como 
driblam o preconceito, 
alcançam novos clientes 
e oferecem preços mais 
competitivos

Mais de 10 milhões de 
mulheres lideram negócios 
próprios hoje no Brasil. 
Os dados são do SEBRAE 
(Serviço Brasileiro de Apoio 
às Micro e Pequenas Empre-
sas) e apontam que o em-
preendedorismo feminino já 
chegou ao patamar de antes 
da pandemia. Para muitas 
delas, a aposta é no ramo da 
alimentação saudável que, 
segundo pesquisa da agência 
Euromotor Internacional, o 
consumo, também alinhado 
com o bem estar, movimenta 
mais de 35 bilhões de dólares 
por ano. O Brasil é o quarto 
maior do mundo neste setor.

Foi pensando nesta fatia do 
mercado que a microempre-
endedora Anna Paula Castro 
criou o Ideia Saudável, há 10 
anos. Com 101 mil seguido-
res no Instagram, a marca 
tem como proposta oferecer 
praticidade, sabor e uma 
alimentação mais saudável 
e balanceada. 

“A cozinha só me abriu 
portas. Sempre acreditei no 
empreendedorismo e, como 
cresci acompanhando a jor-
nada da minha mãe, como 
empreendedora, nunca temi 
por ser mulher. Mas, não dá 
para negar que não é fácil 
empreender no Brasil. É um 
caminho solitário, você tem 
que arregaçar as mangas e 
fazer”, conclui. Os parcei-
ros, segundo Anna Paula, 
facilitam o processo. É o 
caso da startup Trela, um 
marketplace que conecta 
fornecedores de alimentos 
aos consumidores finais, sem 
intermediários. 

“A Trela veio para somar. 
É uma grande oportunidade 
porque faz com que o meu 
produto chegue mais longe 
e alcance mais clientes. 
Além disso, a curadoria dos 
fornecedores oferece maior 
credibilidade, permitindo 
que o cliente compre arti-
gos selecionados a preços 
vantajosos.”

A xará Ana Paula Frugis 
conhece de perto os bene-
fícios de estar cadastrada 
na Trela. À frente da Pizzita 
desde 2015, que oferece uma 
linha de pizzas prontas leves 
e saudáveis, com cardápio 
variado nas opções tradicio-
nais, integrais, doces e até 
naturais (plant based), ela 
reforça: “Começamos bem 
pequenos, após a decisão por 
mudar os rumos da minha 
carreira, focada no mundo 
corporativo. No último ano, 
aumentamos significativa-
mente nosso tamanho e 
espaço”. 

Com um processo total-
mente artesanal, Ana Paula 
conta que produz desde 
a massa até a montagem 
da embalagem. O molho 
é sempre fresco e feito 
com tomates selecionados. 
“Tudo isso só é possível 
porque cuidamos de cada 
detalhe. O preconceito do 
mercado por ser mulher 
eu sinto bem de perto, mas 
uso como combustível para 
aprimorar ainda mais o 
meu trabalho. As mulheres 
têm muito potencial para o 
empreendedorismo. Temos 
as habilidades necessárias 
para isso, já nos é natural”, 
comenta. 

Para Ana Paula, a Trela é 
uma extensão de sua empre-
sa: “caminhamos de mãos 
dadas. É uma parceria muito 
mão na massa, que visa o me-
lhor atendimento ao cliente e 
ao pequeno produtor”. 

Carlos Eduardo Santos (*)

Uma das maiores necessidades 
das empresas de varejo no que diz 
respeito ao controle de estoque é 
poder contar com a confiabilidade 
dos dados disponíveis – e a essa 
confiabilidade, essencial para 
a eficiência de toda operação, 
principalmente àquelas que con-
templam lojas físicas e virtuais 
–, damos o nome de acurácia de 
estoque.

Para uma empresa ter acurácia de 
estoque é preciso inventários cons-
tantes e processos eficientes. Fazer 
inventários constantes custa caro, e 
eficiência nos processos exige menos 
erros por parte dos colaboradores. 
Ou seja, além de onerosa, a acurácia 

de estoque também depende do 
fator humano.

O varejo ainda está se recuperando 
dos efeitos da pandemia, logo a re-
dução de custos tem sido a principal 
política adotada pelo setor. E uma 
das soluções mais eficazes para oti-
mizar as operações de estoque com 
menor margem de erro e de custo é 
a automatização por RFID.

O RFID automatiza todo o 
processo de controle manual de 
inventário, reduzindo drastica-
mente os erros operacionais e 
gerando uma acurácia de estoque 
próxima de cem por cento. Deste 
modo, o varejista pode ter con-
fiança em vender seus produtos 
tanto na operação física quanto 
no e-commerce.

Algumas das maiores redes de 
roupas e acessórios do país já vêm 
se beneficiando dessa tecnologia há 
algum tempo, e os resultados são 
bastante positivos. Recentemente, 
a Renner divulgou  uma redução de 
87% na ruptura de seus estoques, 
graças a uma solução RFID de ponta 
a ponta que também contempla 
caixas e antenas de segurança; a 
C&A implementou com sucesso 
o RFID em mais de 200 lojas; e a 
Zara é uma das pioneiras globais na 
adoção de etiquetas de identificação 
por radiofrequência.

Além de conferir confiabilidade 
aos estoques, o RFID também oti-
miza a operação de caixa e auxilia 
na prevenção de furtos, reduzindo 
custos e perdas e aumentando a 

margem de lucro. Toda essa gama 
de benefícios, naturalmente, atrai 
a atenção também dos médios e 
pequenos varejistas.

Para os próximos anos, a tendên-
cia é que o RFID seja adotado por 
grandes franquias, lojas satélites de 
shopping centers e magazines regio-
nais. Também já existem soluções 
customizadas para o pequeno varejo, 
porém trata-se de um segmento em 
que a maioria das empresas ainda 
enfrenta problemas em alguns pro-
cessos, principalmente da ordem 
de gestão, e não têm a maturidade 
necessária para incorporar o RFID 
às suas operações.

(*) - É diretor de Novos Negócios da Sensormatic 
Solutions.

Consolidado em grandes redes, RFID se expande para o médio varejo



LEIA O QRCODE ABAIXO E ACESSE A PUBLICAÇÃO EM NOSSO PORTAL

https://jornalempresasenegocios.com.br/publicidade_legal/box-delivery-s-a-ata-de-reuniao-do-conselho-
de-administracao-realizada-em-15-de-fevereiro-de-2023-1-data-hora-e-local-em-15-de-fevereiro- 

de-2023-as-1800-horas/
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